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DECRETO N.º 5.198/2022, DE 23 DE FEVEREIRO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial, concedido pela Lei nº 5.127/2022.
O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal o seguinte Decreto: 
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor global de R$ 46.390,00 (quarenta e seis mil trezentos e noventa reais) nas seguintes rubricas e especificações:
	Suplementação
	Fonte
	Descrição
	Valor

	02 – Gabinete do Prefeito

	02.02.04.122.0002 2.096 Manutenção das Assessorias do Gabinete

	3390.35 - Serviços de Consultoria
	1
	Livre
	23.130,00

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

	05.01.12.122.0002 2.101 Manutenção da Secretaria de Educação

	3390.35 - Serviços de Consultoria
	20
	MDE
	1.000,00

	3390.35 - Serviços de Consultoria
	1006
	Sal Educação
	7.260,00

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	10.02.08.243.0018 2.028 Ampliação dos Grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com Crianças e Adolescentes

	3390.35 - Serviços de Consultoria
	1045.01
	Bloco PSB SCFV
	10.000,00

	10.02.08.244.0029 2.074 Atendimento a Pessoas Desabrigadas

	3390.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
	1
	Livre
	5.000,00

	
	
	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	46.390,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Especial fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	Redução
	Fonte
	Descrição
	Valor

	03 - Secretaria Municipal de Administração

	03.01.04.122.  0002 2003 Manutenção da Secretaria da Administração

	3390.35 - Serviços de Consultoria
	1
	Livre
	10.440,00

	04 - Secretaria Municipal de Fazenda

	04.01.04.123.0002 2.005 Manutenção da Secretaria da Fazenda

	3390.35 - Serviços de Consultoria
	1
	Livre
	12.690,00

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

	05.01.12.361.0005 1.034 Informatização e Interligação das Escolas Municipais

	3390.40 - Serviços da Tecnologia da Informação e Comunicação
	20
	MDE
	1.000,00

	05.02.12.361.0022 2.068 Manutenção do Transporte escolar para o Ensino Fundamental

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1006
	Sal Educação
	7.260,00

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	10.02.08.243.0018 2.028 Ampliação dos Grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com Crianças e Adolescentes

	3390.32 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita
	1
	Livre
	5.000,00

	3390.36 - Outros serviços de Terceiros- Pessoa Física
	1045.01
	Bloco PSB SCFV
	10.000,00

	
	
	
	

	TOTAL REDUÇÃO
	46.390,00


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10 de agosto de 2021; n.º 5.074/21, de 04 de novembro e n.º 5.088/21, de 07 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Bárbara do Sul, RS, 23 de fevereiro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito 
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